
 

 

 

  
 

 
 
 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº__, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026 

  
INCLUI O ART. 19-L NA RESOLUÇÃO Nº 
06/2011, INSTITUINDO A “COMENDA DE 
HONRA AO MÉRITO GASTRONÔMICO DE 
ANCHIETA” 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais aprova e o seu Presidente ´promulga a 
seguinte: 
 
RESOLUÇÃO 
  
Art. 1º Fica acrescido à Resolução nº 06/2011 o Art. 19-L com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 19-L Fica concedida 01 (Uma) “Comenda de Honra ao Mérito 

Gastronômico” como forma de reconhecer profissionais, 

empreendedores e instituições que se destacam na promoção e 

valorização da gastronomia no município, que contribuem para o 

fortalecimento da culinária local, das tradições culturais relacionadas à 

arte de cozinhar e elevam nome do município através da arte e da 

excelência gastronômica. (AC)” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Anchieta-ES, 27 de fevereiro de 2026. 
 
 
RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
VEREADOR 
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